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PORTARIA Nº 996, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2008

Institui Grupo de Trabalho destinado a acompanhar o cumprimento dos objetivos de cunho social dos programas financiados com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O Ministro do Trabalho e Emprego, no uso das suas atribuições legais, resolve:
Art. 1º Fica instituído grupo de trabalho destinado a acompanhar o cumprimento dos objetivos de cunho social dos programas financiados com recursos do fundo de amparo ao trabalhador – FAT e do fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS.

Art. 2º O grupo de trabalho terá por finalidade analisar o cumprimento dos objetivos de cunho social dos programas, em especial a manutenção e geração de novos empregos, e prestar informações ao ministro do trabalho e emprego.

Art. 3º para cumprimento de sua finalidade, o grupo de trabalho será constituído de representantes do ministério do trabalho e emprego, das centrais sindicais e das confederações de empregadores e terá a seguinte composição:

I - Pelo Ministério do Trabalho e Emprego:

a) Um representante do gabinete do ministro, que o coordenará;

b) Um representante da secretaria de relações do trabalho;

c) Um representante da secretaria de políticas públicas de emprego;

d) Um representante da secretaria de inspeção do trabalho; e

e) Um representante da secretaria nacional de economia solidária.

II - Pelas Centrais Sindicais:

a) Um representante da central única dos trabalhadores;

b) Um representante da força sindical;

c) Um representante da nova central sindical de trabalhadores;

d) Um representante da união geral de trabalhadores;

e) Um representante da central de trabalhadores e trabalhadoras do Brasil; e 

f) Um representante da central geral dos trabalhadores brasileiros.

III - Pelas Confederações de Empregadores:

a) Um representante da confederação nacional do transporte;

b) Um representante da confederação nacional da indústria;

c) Um representante da confederação da agricultura e pecuária do Brasil;

d) Um representante da confederação nacional do comércio de bens, serviços e turismo;

e) Um representante da confederação nacional do transporte; e

f) Um representante da confederação nacional do sistema financeiro.

Parágrafo Único. Os representantes de que tratam os incisos II e III do Caput, serão designados por ato do ministro de estado do trabalho e emprego após a indicação das entidades.

Art. 4º O coordenador poderá solicitar colaboração de servidores das áreas técnicas do ministério do trabalho e emprego, de pessoas ou entidades do setor público ou privado, sempre que entender necessária sua colaboração para o alcance da finalidade do grupo de trabalho.

Art. 5º As informações de que trata o art. 2º serão apresentadas na periodicidade definida pelo grupo, que terá duração de doze meses.

Art. 6º A participação no grupo de trabalho será considerada prestação de serviço relevante e não será remunerada.

Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 991, DE 27.11.2008

A Portaria nº 991, de 27.11.2008, publicada no Diário Oficial da União de 28.11.2008, Seção 1, pág. 255, onde se lê:"Seção 2 Dos Entes Executores Art.10. São obrigações dos Entes Executores:

- Executar, com rigorosa observância do Plano de Implementação aprovado e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, o Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar efetividade pedagógica e social; 

- Cumprir os procedimentos estabelecidos pelo MTE referente ao pagamento do auxílio financeiro;

- Acompanhar e avaliar o cumprimento das ações de qualificação e inserção, mantendo cadastro individualizado e atualizado dos beneficiários, bem como listas de presença assinadas pelos jovens, que comprovem a freqüência dos mesmos nos cursos realizados;

- Utilizar os recursos de forma eficiente, observando o valor hora/aula que não poderá ultrapassar a referência de valor estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT no âmbito do Plano Nacional de Qualificação - PNQ;

- Promover as medidas necessárias para inserção no mundo do trabalho de, no mínimo, 30% dos jovens beneficiários;

- Encaminhar ao MTE os relatórios indispensáveis ao acompanhamento e à avaliação das ações, bem como da aplicação dos recursos do Plano de Implementação;

- Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

- Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus tributários ou extraordinários decorrentes das atividades desenvolvidas para execução das ações;

- Manter equipamento de informática suficiente para a utilização do sistema informatizado, disponibilizado pelo MTE;

garantir a freqüência mínima obrigatória dos jovens beneficiários de 75% do total das 350 horas de qualificação social e profissional;

- Lançar, nos prazos e condições fixados, as informações no Sistema disponibilizado pelo MTE, arcando com os ônus do uso inadequado do Sistema e das informações, por si ou pelos terceiros por ele contratados;

- Efetuar os pagamentos aos contratados, após a efetiva realização das ações de qualificação ou entrega de produtos com a respectiva alimentação no Sistema disponibilizado pelo MTE, alimentação esta a ser procedida tanto pelo Ente Executor como pelos contratados, quando for o caso;

- Apresentar, relativamente à aplicação dos recursos do Plano de Implementação, prestação de contas conforme as normas estabelecidas pelo MTE; 

- Especificar, nos contratos firmados com as pessoas jurídicas públicas e privadas para execução do Plano de Implementação, os serviços a serem prestados ou bens/produtos, os custos unitário e total de cada um, e, no caso de serviços prestados na execução dos cursos de qualificação, especificar por curso, o número de vagas oferecidas, a carga horária, o local, com endereço completo, os custos unitário e total, e o período de realização;

- Atestar as notas fiscais/faturas somente após a comprovação da efetiva prestação de serviços ou entrega de bens/produtos contratados, desde que as notas fiscais/faturas contenham a identificação precisa dos serviços executados ou bens/produtos entregues, datas e locais de execução dos serviços ou entrega de bens/produtos, e, no caso dos serviços prestados na execução dos cursos de qualificação, deverá acompanhar as notas fiscais/ faturas documento que explicite por curso contratado e realizado:

- Ações de qualificação realizadas;

- Quantidade de vagas contratadas, oferecidas, ocupadas e de objeto de evasão, informando-se o percentual de evasão;

- Carga horária efetiva;

- Número de jovens, com seus respectivos nomes, CPF, RG e percentual de freqüência;

- Apresentação de listas assinadas pelos jovens comprovando o fornecimento de vale-transporte e dos certificados de conclusão dos cursos;

- Assegurar a qualidade pedagógica das atividades de qualificação social e profissional desenvolvidas no âmbito Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã;

- Comprovar junto ao MTE o cumprimento da carga horária pelo jovem beneficiário, a fim de que o jovem tenha garantido o recebimento integral das seis parcelas mensais do auxílio financeiro do Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã;

- Realizar as contratações com base nos procedimentos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

- Recolher, nos termos informados pelo MTE, o valor corrigido da contrapartida quando não comprovar a sua aplicação conforme previsto no Plano de Implementação;

- Recolher, nos termos informados pelo MTE, o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referentes ao período compreendido entre a liberação do recurso e a data prevista para sua utilização, quando não comprovar o seu emprego no objeto do Plano de Implementação, ainda que não tenha feito a aplicação;

- Incluir, em seu orçamento, os recursos transferidos pelo MTE e os rendimentos de sua aplicação no mercado financeiro, para execução do Plano de Implementação, nos termos estabelecidos no § 1º, do art. 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

- Proceder à devolução de recursos nos casos apontados pelo MTE;

- Movimentar os recursos transferidos pelo MTE, da contrapartida e oriundos de suas aplicações no mercado financeiro, em conta específica do Plano de Implementação cuja abertura será providenciada

pelo MTE junto ao Banco do Brasil S/A;

- Depositar, na conta específica do Plano de Implementação, os recursos da contrapartida, de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do Plano aprovado, observado o disposto no art. 12;

- Aplicar e gerir os recursos transferidos pelo MTE concomitantemente com os correspondentes à sua contrapartida, bem como os rendimentos de suas aplicações no mercado financeiro, exclusivamente nas ações do Plano de Implementação aprovado;

- Garantir que, servidores do MTE, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, do Tribunal de Contas da União - TCU e do Ministério Público, ou representantes por eles indicados, e membros das Comissões Estaduais e Municipais de Emprego, todos devidamente identificados, tenham acesso aos documentos e informações relativas à execução do Plano de Implementação;

- Fornecer, ao MTE, sempre que solicitadas, quaisquer informações relativas ao Plano de Implementação, estejam ou não previstas nas normas que regem o Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, garantida a concessão de razoável prazo para atendimento da solicitação;

- Registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos transferidos pelo  MTE, tendo como contrapartida, conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Plano de Implementação e a especificação da despesa;

- Manter registros, arquivos e controles contábeis dos dispêndios relativos ao Plano de Implementação, comprobatórios das receitas e despesas realizadas, assim como o cadastro dos beneficiários do Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, em ordem cronológica, em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas, pelo prazo de cinco anos contados da data de aprovação da tomada de contas anual da SPPE/MTE pelo Tribunal de Contas da União - TCU referente ao exercício de transferência dos recursos, ficando toda essa documentação à disposição do MTE, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, do Tribunal de Contas da União - TCU, do Ministério Público e das Comissões Estaduais e Municipais de Emprego;

- Designar, formalmente, Gestor Estadual, ou Distrital, ou Municipal, conforme o nível do Ente, para o Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã que ficará responsável pela execução do Plano de Implementação, devendo ser obrigatoriamente servidor público; e outras obrigações que vierem a ser definidas em atos normativos competentes."

"Seção 2 dos Entes Executores”  

Art.10.  São obrigações dos Entes Executores:

I - Executar, com rigorosa observância do Plano de Implementação aprovado e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, o Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar efetividade pedagógica e social;

II - Cumprir os procedimentos estabelecidos pelo MTE referente ao pagamento do auxílio financeiro;

III - Acompanhar e avaliar o cumprimento das ações de qualificação e inserção, mantendo cadastro individualizado e atualizado dos beneficiários, bem como listas de presença assinadas pelos jovens, que comprovem a freqüência dos mesmos nos cursos realizados;

IV - Utilizar os recursos de forma eficiente, observando o valor hora/aula que não poderá ultrapassar a referência de valor estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT no âmbito do Plano Nacional de Qualificação - PNQ; 

V - Promover as medidas necessárias para inserção no mundo do trabalho de, no mínimo, 30% dos jovens beneficiários;

VI - Encaminhar ao MTE os relatórios indispensáveis ao acompanhamento e à avaliação das ações, bem como da aplicação dos recursos do Plano de Implementação;

VII - Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

VIII - Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus tributários ou extraordinários decorrentes das atividades desenvolvidas para execução das ações;

IX - Manter equipamento de informática suficiente para a utilização do sistema informatizado, disponibilizado pelo MTE;

X - Garantir a freqüência mínima obrigatória dos jovens beneficiários de 75% do total das 350 horas de qualificação social e profissional;

XI - Lançar, nos prazos e condições fixados, as informações no Sistema disponibilizado pelo MTE, arcando com os ônus do uso inadequado do Sistema e das informações, por si ou pelos terceiros por ele contratados;

XII - Efetuar os pagamentos aos contratados, após a efetiva realização das ações de qualificação ou entrega de produtos com a respectiva alimentação no Sistema disponibilizado pelo MTE, alimentação esta a ser procedida tanto pelo Ente Executor como pelos contratados, quando for o caso;

XIII - Apresentar, relativamente à aplicação dos recursos do Plano de Implementação, prestação de contas conforme as normas estabelecidas pelo MTE;

XIV - Especificar, nos contratos firmados com as pessoas jurídicas públicas e privadas para execução do Plano de Implementação, os serviços a serem prestados ou bens/produtos, os custos unitário e total de cada um, e, no caso de serviços prestados na execução dos cursos de qualificação, especificar por curso, o número de vagas oferecidas, a carga horária, o local, com endereço completo, os custos unitário e total, e o período de realização;

XV - Atestar as notas fiscais/faturas somente após a comprovação da efetiva prestação de serviços ou entrega de bens/produtos contratados, desde que as notas fiscais/faturas contenham a identificação precisa dos serviços executados ou bens/produtos entregues, datas e locais de execução dos serviços ou entrega de bens/produtos, e, no caso dos serviços prestados na execução dos cursos de qualificação, deverá acompanhar as notas fiscais/faturas documento que explicite por curso contratado e realizado:

a) ações de qualificação realizadas;

b) quantidade de vagas contratadas, oferecidas, ocupadas e de objeto de evasão, informando-se o percentual de evasão;

c) carga horária efetiva;

d) número de jovens, com seus respectivos nomes, CPF, RG e percentual de freqüência;

e) apresentação de listas assinadas pelos jovens comprovando o fornecimento de vale-transporte e dos certificados de conclusão dos cursos;

XVI - assegurar a qualidade pedagógica das atividades de qualificação social e profissional desenvolvidas no âmbito Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã;

XVII - comprovar junto ao MTE o cumprimento da carga horária pelo jovem beneficiário, a fim de que o jovem tenha garantido o recebimento integral das seis parcelas mensais do auxílio financeiro

do Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã;

XVIII - realizar as contratações com base nos procedimentos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

XIX - recolher, nos termos informados pelo MTE, o valor corrigido da contrapartida quando não comprovar a sua aplicação conforme previsto no Plano de Implementação;

XX - recolher, nos termos informados pelo MTE, o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referentes ao período compreendido entre a liberação do recurso e a data prevista

para sua utilização, quando não comprovar o seu emprego no objeto do Plano de Implementação, ainda que não tenha feito a aplicação;

XXI - incluir, em seu orçamento, os recursos transferidos pelo MTE e os rendimentos de sua aplicação no mercado financeiro, para execução do Plano de Implementação, nos termos estabelecidos no § 1º, do art. 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

XXII - proceder à devolução de recursos nos casos apontados pelo MTE;

XXIII - movimentar os recursos transferidos pelo MTE, da contrapartida e oriundos de suas aplicações no mercado financeiro, em conta específica do Plano de Implementação cuja abertura será providenciada pelo MTE junto ao Banco do Brasil S/A;

XXIV - depositar, na conta específica do Plano de Implementação, os recursos da contrapartida, de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do Plano aprovado, observado o disposto no art. 12;

XXV - aplicar e gerir os recursos transferidos pelo TEM concomitantemente com os correspondentes à sua contrapartida, bem como os rendimentos de suas aplicações no mercado financeiro, exclusivamente nas ações do Plano de Implementação aprovado;

XXVI - garantir que, servidores do MTE, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, do Tribunal de Contas da União - TCU e do Ministério Público, ou representantes por eles indicados, e membros das Comissões Estaduais e Municipais de Emprego, todos devidamente identificados, tenham acesso aos documentos e informações relativas à execução do Plano de Implementação;

XXVII - fornecer, ao MTE, sempre que solicitadas, quaisquer informações relativas ao Plano de Implementação, estejam ou não previstas nas normas que regem o Projovem Trabalhador – Juventude Cidadã, garantida a concessão de razoável prazo para atendimento da solicitação;

XXVIII - registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos transferidos pelo MTE, tendo como contrapartida, conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Plano de Implementação e a especificação da despesa;

XXIX - manter registros, arquivos e controles contábeis dos dispêndios relativos ao Plano de Implementação, comprobatórios das receitas e despesas realizadas, assim como o cadastro dos beneficiários do Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, em ordem cronológica, em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas, pelo prazo de cinco anos contados da data de aprovação da tomada de contas anual da SPPE/MTE pelo Tribunal de Contas da União - TCU referente ao exercício de transferência dos recursos, ficando toda essa documentação à disposição do MTE, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, do Tribunal de Contas da União - TCU, do Ministério Público e das Comissões Estaduais e Municipais de Emprego;

XXX - designar, formalmente, Gestor Estadual, ou Distrital, ou Municipal, conforme o nível do Ente, para o Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã que ficará responsável pela execução do Plano de Implementação, devendo ser obrigatoriamente servidor público; e XXXI - outras obrigações que vierem a ser definidas em atos normativos competentes.

E no Anexo III - Plano de Implementação, onde se lê: "9 - Aprovação pelo Ministério do Trabalho e Emprego", leia-se: "8 - Aprovação pelo Ministério do Trabalho e Emprego".

PORTARIA Nº 990, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único, Inciso II, do Art. 87, da Constituição e tendo em vista o disposto na Alínea "A" do Inciso XXI do Art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, na Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, no Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005 e na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, resolve: 
Art. 1º  Criar o selo de responsabilidade social denominado "Parceiros da Aprendizagem", que poderá ser concedido às entidades sociais, empresas, entidades governamentais e outras instituições que atuarem em parceria com o ministério do trabalho e emprego – MTE no desenvolvimento de ações que envolvam a formação, qualificação, preparação e inserção de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência no mundo do trabalho. 

Art. 2º No selo será registrado o ano em que foi estabelecida a parceria com o MTE. 

Art. 3º  Serão consideradas relevantes as ações que resultem em: 

I - Contratação para cumprimento da cota de aprendizes de pessoas com deficiência, adolescentes e jovens pertencentes a grupos mais vulneráveis do ponto de vista da inclusão no mercado de trabalho, preferencialmente os beneficiários ou egressos de ações de qualificação profissional ou de programas sociais custeados pelo poder público; 
II - Superação de meta prevista em acordos de cooperação técnica ou instrumentos congêneres celebrados com o MTE, conforme legislação pertinente à aprendizagem; 
III - Desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação de entidades sociais para atuação na qualificação de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência; 
IV - Desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação e formação de formadores em metodologias aprovadas pelo MTE aplicáveis à qualificação de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência; 
V - Desenvolvimento de ações destinadas à qualificação e reinserção social de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência egressos de medidas sócio-educativas; e 
VI- Desenvolvimento ou ações de estudo ou incentivo à disseminação de tecnologias sociais com foco no empreendedorismo juvenil. 

Art. 4º O MTE, por intermédio da secretaria de políticas públicas de emprego - SPPE e do departamento de políticas de trabalho e emprego para a juventude - DPJ, desenvolverá procedimentos para a concessão e o monitoramento do selo. 

Art. 5º O selo será encaminhado por meio eletrônico, acompanhado de ofício e certificado a serem assinados pela autoridade competente do MTE, e será concedido: 
I - Nas parcerias com instituições qualificadoras, após a comprovação das metas; 
II - Nas parcerias para a contratação de adolescentes, jovens e pessoas com deficiência, após a comprovação da criação de vínculo empregatício do aprendiz com a instituição por meio de consulta ao sistema do cadastro geral de empregados e desempregados - CAGED; e 
III - Nas demais ações, no momento da celebração da parceria com o MTE, via acordo de cooperação técnica ou instrumento congênere que venha a contribuir para a execução da política de trabalho, emprego e geração de renda, estabelecida pelo ministério para os adolescentes, jovens e pessoas com deficiência. 
Art. 6º  A Instituição que não atender ao disposto nesta Portaria perderá o direito ao uso do selo e deverá retirá-lo de qualquer material de divulgação no prazo máximo de seis meses a partir da data do aviso de recebimento - AR, comunicando o cancelamento da parceria pelo MTE. 

Art. 7º Caberá ao MTE avaliar a possibilidade de rever a concessão do selo nos casos em que tenha conhecimento de fatos que contrariem a proposta de certificação por responsabilidade social. 
Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor a partir da Publicação dos Procedimentos para a Concessão do Selo. 
Carlos Lupi 
Publicado no DOU de 1º/12/2008 – Seção I – Pág. 124

PORTARIA MTE Nº 984/2008, 

DISPÕE SOBRE O CADASTRO DE ENTIDADES SINDICAIS ESPECIAIS
Foi instituído no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, o Cadastro de Entidades Sindicais Especiais - CESE, para fins de inscrição das entidades sindicais que não representam categorias profissionais ou econômicas, mas que representam os grupos mencionados no Inciso VII e Parágrafo Único do Art. 8º da Constituição Federal. 

A Inscrição no CESE possui efeito meramente cadastral, sem gerar os efeitos previstos nos incisos II, IV, VI e VIII do art. 8º da Constituição Federal, art. 477, e Títulos V, VI e VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Os pedidos de inscrição de entidades sindicais especiais no CESE observarão os procedimentos administrativos previstos na Portaria MTE 984/2008. 

O MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso II e no artigo 8º, da Constituição Federal e na Súmula nº 677, do Supremo Tribunal Federal,

Resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, o Cadastro de Entidades Sindicais Especiais - CESE, para fins de inscrição das entidades sindicais que não representam categorias profissionais ou econômicas, mas que representam os grupos mencionados no inciso VII e Parágrafo único do art. 8º da Constituição Federal.

Parágrafo único. A inscrição no CESE possui efeito meramente cadastral, sem gerar os efeitos previstos nos incisos II, IV, VI e VIII do art. 8º da Constituição Federal, art. 477, e Títulos V, VI e VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 2º Os pedidos de inscrição de entidades sindicais especiais no CESE observarão os procedimentos administrativos previstos nesta Portaria.

Art. 3º O interessado deverá protocolizar, para formação de processo administrativo, unicamente na sede do MTE, sendo vedada a remessa via postal, os seguintes documentos:

I - requerimento assinado pelo representante legal da entidade;

II - edital de convocação dos membros da representação pleiteada para a assembléia geral de fundação ou ratificação da fundação da entidade, do qual constem a área de abrangência e representação pretendidas, publicado no Diário Oficial da União com antecedência mínima de cinco dias da realização da assembléia; VERITAE 2

III - atas da assembléia geral de fundação da entidade e da última eleição, apuração e posse da diretoria, com a indicação do número de filiados na data da eleição, número do Cadastro Pessoas Físicas - CPF dos representantes legais da entidade requerente;

IV - lista de presença das assembléias de fundação da entidade e da última eleição da diretoria; 

V - estatuto social, aprovado em assembléia geral e registrado em cartório, que deverá conter os elementos identificadores da representação pretendida, em especial o grupo representado e a área de abrangência;

VI - certidão de inscrição do solicitante no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ, com natureza jurídica específica; e 

VII - comprovante de endereço em nome da entidade.

Art. 4º A Secretaria de Relações do Trabalho - SRT efetuará a conferência e análise dos documentos que acompanham o pedido de inscrição de entidades sindicais especiais, para verificação de sua regularidade.

Parágrafo único. Com base na análise dos documentos, a SRT proporá o arquivamento do pedido ou a concessão da inscrição ao Ministro do Trabalho, a quem caberá a decisão final acerca do pedido.

Art. 5º Concedida a inscrição, o Secretário de Relações do Trabalho expedirá Certidão de Inscrição no CESE, em que serão anotados os dados da entidade.

Art. 6º Os documentos relacionados nesta Portaria serão apresentados em originais, cópias autenticadas ou cópias simples, desde que apresentadas juntamente com os originais para conferência e visto do servidor.

Art. 7º As entidades sindicais especiais deverão manter seu cadastro no CESE atualizado no que se refere a dados cadastrais, diretoria e filiação a Centrais Sindicais, conforme instruções expedidas pela SRT. 

Art. 8º Caso haja decisão judicial relativa a assuntos de inscrição de entidades sindicais especiais, caberá aos interessados promover as diligências necessárias junto ao Poder Judiciário, a fim de que o MTE seja notificado.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS LUPI

Publicado no DOU de 27.11.2008

PORTARIA MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO Nº 983 DE 26.11.2008.

Institui o Fórum Nacional de Aprendizagem Profissional, com o objetivo de promover o debate sobre a contratação de aprendizes.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das suas atribuições que lhe conferem o inciso II, do parágrafo único, do art. 87, da Constituição Federal, o inciso XXI, do art. 27, da Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, o disposto no § 2º, do art. 8º do Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005 e o disposto na Portaria nº 557, de 22 de agosto de 2008, resolve: 

Art. 1º Criar o Fórum Nacional de Aprendizagem Profissional, integrados por: 

I - Ministério do Trabalho e Emprego: 

a) Secretaria Executiva - SE; 

b) Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT; 

c) Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE; e 

d) Secretaria de Relações do Trabalho - SRT; 

II - Ministério da Educação - MEC; 

III - Secretaria Nacional da Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

IV - Ministério Público do Trabalho - MPT; 

V - Centrais Sindicais: 

a) Central Única dos Trabalhadores - CUT; 

b) Força Sindical - FS; 

c) Central Geral dos Trabalhadores do Brasil - CGTB; 

d) União Geral dos Trabalhadores - UGT; 

e) Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST; e 

f) Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB. 

VI - Confederações: 

a) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA; 

b) Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CNF; 

c) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC; 

d) Confederação Nacional da Indústria - CNI; 

e) Confederação Nacional do Transporte - CNT; e 

f) Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB; 

VII - Conselhos: 

a) Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescentes - CONANDA; 

b) Conselho Nacional de Juventude - CONJUVE; 

c) Conselho Nacional dos Diretores dos Centros Federais de Educação Tecnológicas - CONCEFET 

d) Conselho dos Diretores das Escolas Agrotécnicas Federais - CONEAF; 

e) Conselho dos Diretores das Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais - CONDETUF; e 

f) Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE; 

VIII - Instituições Formadoras do Sistema S: 

a) Sistema Nacional de Aprendizagem - SENAI; 

b) Sistema Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 

c) Sistema Nacional de Aprendizagem no Transporte - SENAT; 

d) Sistema Nacional de Aprendizagem na Agricultura - SENAR; e 

e) Serviço Nacional de Aprendizagem no Cooperativismo - SESCOOP; 

IX - Instituições Formadoras: 

a) Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE; 

b) Fundação Pró-Cerrado; 

c) Rede Cidadã; 

d) Associação de Ensino Social Profissionalizante - ESPRO; 

e) Centro Espírita Fraternidade Jerônimo Candinho; e 

f) Fundação Projeto Pescar. 

X - Sociedade Civil: 

a) Atletas pela Cidadania; 

b) Instituto Ethos; 

c) Grupo de Institutos, Fundações e Empresas - GIFE; 

d) Fundação Roberto Marinho; 

e) Fundação Bradesco; e 

f) Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro. 

§ 1º As entidades e órgãos constantes neste artigo deverão manifestar, no prazo de quinze dias contados da publicação desta Portaria, interesse na composição do Fórum Nacional de Aprendizagem. 

§ 2º Os integrantes do Fórum Nacional de Aprendizagem indicarão seus representantes no prazo de trinta dias contados da publicação desta Portaria, para fins de designação pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego. 

§ 3º Poderão integrar o Fórum, como ouvintes e a critério dos seus membros, personalidades, técnicos e outras instituições de direito público ou privado, e dos Poderes Legislativo e Judiciário. 

§ 4º A Organização Internacional do Trabalho - OIT será convidada para apoiar tecnicamente os trabalhos e reuniões do Fórum Nacional de Aprendizagem Profissional. 

Art. 2º O Fórum Nacional de Aprendizagem Profissional terá as seguintes finalidades: 

I - promover o contínuo debate entre instituições formadoras, órgãos de fiscalização e representação de empregadores e trabalhadores; 

II - desenvolver, apoiar e propor ações de mobilização pelo cumprimento de contratação de aprendizes, conforme disposto na CLT; 

III - monitorar e avaliar o alcance das metas de contratação e efetividade na oferta de programas de aprendizagem profissional. 

Art. 3º O Ministério do Trabalho e Emprego prestará o apoio administrativo e os meios necessários à execução das atividades do Fórum Nacional de Aprendizagem Profissional. 

Art. 4º O Fórum Nacional de Aprendizagem Profissional elaborará o seu regimento interno que será aprovado pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego. 

Art. 5º A participação no Fórum Nacional de Aprendizagem Profissional será considerada prestação de serviços relevantes e não será remunerada. 

Art. 6º O Fórum Nacional de Aprendizagem Profissional será coordenado pela Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 7º O Fórum Nacional de Aprendizagem Profissional deverá apresentar relatório anual de suas atividades à sociedade e ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS LUPI

Publicado no DOU de 27.11.2008
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